
27/01/2021

Número: 0810452-23.2018.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 27/12/2018 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FILIPI FELIX NUNES (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 1º VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

                                              

                                               FILIPI FELIX NUNES, devidamente singularizado nos autos da 
movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS SA, porAção de Cobrança, 

seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante Vossa
Excelência, REQUERER A DESISTENCIA DA DEMANDA.
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